
Prefeitura Municipal 

INACIOLANDIA -GO 
DECRETO N° 0495/2023, DE 07 DE JUNHO DE 2023. 

"DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DE SERVIDOR 

MUNICIPAL PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO E 

DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS." 

0 Prefeito Municipal de Inaciolândia, Estado de Goiás, Sr. 

CLÁUDIO HENRIQUE CAIXETA, no uso de suas atribuições legais e constitucionais; 

DECRETA: 

Art. 1° — Fica exonerado JOSE MARINESIO DA SILVA, 

portador do CPF: 001.103.466-10, matricula 6138, do cargo de Motorista de Veiculo 

Pesado, vinculo Processo Seletivo Simplificado, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, 

a partir de 08 de junho de 2023. 

Art. 2° — Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Inaciolândia, Estado de 

Goiás, em 07 de junho de 2.023. 

CLAÚDI RIQ 
(Prefeito Municipal) 

AIXETA FERNAN I ESTRE DE OLIVEIRA 

(Sec.Mun.de A • .,RH, Previdência, Agropecuária) 

Certifico que a presente Portaria foi pu 
PLACAR de avisos da Pref 
07/06/2023. 

Fern 
(Sec. 

da no 
ciolândia em 

estre de Oliveira 
de Administração) 

aria n° 0908/2022 

Praga Ulysses GuimarAes, n°37; Bairro José Aparecido - CEP: 75.550-000 - Inaciolândia-Goiás. 

CNPJ: 26.923.755/0001-51 (64) 3435-1555 
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